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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EXMº. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

INDICAÇÃO N.º 09/23 
 


Indico a Mesa Diretora, na forma regimental, após a aprovação do plenário, que seja encaminhado ao Poder Executivo a presente indicação, para que veja a possibilidade de ser concedido o benefício de vale alimentação para os servidores públicos de Formosa do Oeste - PR.

Justificativa:




A presente indicação tem por finalidade solicitar a viabilidade para inserir o vale alimentação para todos os funcionários públicos municipais da municipalidade, efetivos e comissionados, uma vez que os vencimentos dos nossos servidores é um dos mais baixos e esse valor, agregado ao vale alimentação, não afeta no índice da folha. 

Salientamos que o vale alimentação é de suma importância pois irá dar um poder de compra ao servidor público, e sem dúvidas irá fomentar o comércio local.
            Certo de contar com aprovação pelos Nobres Edis da presente indicação, e do bom senso do Exmº. Sr. Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço.




Formosa do Oeste Câmara Municipal, 17 de julho de 2023.

Aparecido Leonardo da Silva

Vereador (PP)
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